
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

CONTRATO MULTIPLO DE PRESTAGAO DE SERVIGCOS E VENDA 
DE PRODUTOS, QUE ENTRE SI FAZEM A UNIAO, POR 
INTERMEDIC DO DEPARTAMENTO DE GESTAQ INTERNA - DG! 
E A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS. 

CONTRATANTE: 
Denominagéo/Nome por extenso: 
DEPARTAMENTO DE GESTAQ INTERNA 

CNPJ/MF: Inscrigao Estadual: 
02.973.091/0001-77 ek 

SIGLA/Nome resumido: Ramo de Atividade: 
DGl Administragéo publica em geral 

Enderego: 
SIG QUADRA 4 N° 311 3° ANDAR - ZONA INDUSTRIAL 

Cidade: UF: CEP: 

BRASILIA DF 70.610-440 
Telefone: FAX: 
(61) 3217-1857 ok 
Enderego Eletronico: 

Nome do Responsavel: 
VALERIA GRILANDA RODRIGUES PAIVA 

Cargo/Fungao: RG: CPF: 
DIRETORA R ity 1 

CONTRATADA: 

ECT — Empresa Publica, constituida nos termos do Decreto-Lei n® 508, de 20 de margo de 1969. 

Nome da Diretoria Regional: CNPJ/MF: 
DIRETORIA REGIONAL DE BRASILIA 34.028.316/0007-07 
Endereco: 
SCEN TRECHO 02 — LOTE 04 — 1° ANDAR 
Cidade: UE: Cidade: 

BRASILIA DF BRASILIA 
Telefone: FAX: 
(61) 2141-8940 (61) 2141-8934 
Endereco Eletrénico: 

Diretor Regional: 
ROGERIO CURADO GONDIM DE AQUINO 
RG: CPF: 

Gerente de Vendas: 

MAGNILSON SODRE COSTA 

RG: CPF: 

As partes, acima identificadas, tém, entre si, justo e avengado e celebram por forga do presente 

Instrumento, elaborado conforme disposto no art. 62, § 3% Il, da Lei 8.666/93, conforme Processo n° 

............................. , CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICOS e VENDA DE PRODUTOS, de 
acordo com as seguintes clausulas e condigdes: 
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CorreiosESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

A PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a prestação, pela ECT, de serviços e venda de produtos, 
que atendam às necessidades da CONTRATANTE, mediante adesão ao(s) ANEXO(s) deste 
Instrumento contratual que, individualmente, caracteriza(m) cada modalidade envolvida.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1. Os procedimentos operacionais a serem adotados pelas partes encontram-se no(s) 
respectivo(s) ANEXO(s).

2.2. A qualquer momento a CONTRATANTE poderá solicitar à ECT a inclusão ou a 
exclusão de serviços no presente contrato, procedimentos estes que deverão ocorrer por meio de 
termo aditivo ou por apostilamento, conforme opção da CONTRATANTE, e registro na Ficha 
Resumo, a ser assinada pelas partes.

2.2.1. A inclusão de serviço(s) dar-se-á após análise da viabilidade pela ECT, por meio do 
acréscimo do(s) ANEXO(s) correspondente(s), rubricado(s) pelas partes, contendo os procedimentos 
pertinentes ao serviço incluído, efetivando-se quando da assinatura da Ficha Resumo.

2.2.2. A exclusão ocorrerá mediante comunicação formal de qualquer uma das partes, com 
prova de recebimento e aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, com a devida assinatura de nova 
Ficha Resumo.

2.2.2.1. Quando a solicitação de exclusão ocorrer concomitantemente à solicitação de 
inclusão de mesmo serviço ou serviço substituto, com cota mínima superior, a exclusão e inclusão 
ocorrerá na data da formalização da Ficha Resumo, independente do aviso prévio a que se refere o 
subitem anterior.

2.2.3. Encontram-se definidas na Ficha Resumo anexa, assinada e rubricada pelas partes, 
as informações contratuais relativas aos serviços prestados.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se compromete a:

3.1. Informar à ECT, com antecedência mínima de 15(quinze) dias úteis da data de início 
das operações, os seus representantes credenciados a utilizarem o(s) serviço(s) previsto(s) no(s) 
ANEXO(s) deste contrato, se for o caso.

3.1.1. Deverá ser informado à ECT o nome do Órgão e do seu responsável, endereço, 
telefone para contato e os tipos de serviços a serem utilizados pelo Órgão credenciado.

3.1.2. Controlar a utilização dos serviços por parte de seus representantes credenciados.

3.1.2.1. Por representantes credenciados entendam-se os órgãos, filiais, ou, no caso de 
holding, dessa e de suas empresas controladas, cuja utilização do contrato for autorizada pela ECT.
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3.1.3. A infração contratual por parte de qualquer das pessoas enumeradas no subitem 
3.1.2.1. será de responsabilidade da CONTRATANTE, apurada nos termos deste contrato.

3.2. Quando da utilização de serviços que preveem franqueamento por chancela, indicar no 
ângulo superior direito do anverso dos objetos, por processo gráfico, etiqueta ou carimbo, a chancela 
de franqueamento padrão, fornecida pela ECT em arquivo eletrônico, contendo as seguintes 
informações:

a) Dados fixos: nome do serviço e a marca Correios;

b) Dados variáveis: número e ano de assinatura do contrato, Diretorias Regionais de 
origem do contrato e de postagem e nome ou sigla da CONTRATANTE.

3.2.1. A Chancela de Franqueamento prevista no subitem anterior deverá ser utilizada, 
exclusivamente, em objetos distribuídos pela ECT, por meio do presente contrato.

- n 3.2.1.1. A não observância ao uso exclusivo da chancela de franqueamento implicará no
pagamento de multa, pela CONTRATANTE, correspondente a 10% (dez por cento) do valor 
verificado no último faturamento do respectivo contrato.

3.2.1.2. A multa a que se refere o subitem anterior incidirá sobre cada objeto identificado 
pela ECT e que tenha sido distribuído por terceiros, sem prejuízo das sanções instituídas pela quebra 
do monopólio postal, se for o caso, limitada a 50% da importância do faturamento tomado como base 
para sua aplicação.

3.2.1.3. No caso de franquia postal, o órgão ou entidade deverá ser orientada por escrito 
(carta, ofício, telegrama), no sentido de que não seja, em hipótese alguma, adotada a situação 
descrita nos subitens 3.2.1. ao 3.2.1.2.

3.3. Observar as condições gerais de aceitação de objetos estabelecidas pela ECT, 
especificadas nos ANEXOS, site dos Correios e/ou nas Tarifas/Tabelas de Preços, quanto a peso, 
dimensões, acondicionamento e demais normas previamente informados pela ECT, inclusive o 
endereçamento completo com a utilização do CEP, estabelecidas para cada modalidade de serviço.

3.4. Utilizar embalagens adequadas ao peso, às condições de aceitação e natureza do 
^  conteúdo, conforme site dos Correios e/ou recomendações da ECT.

3.5. Informar à ECT e manter atualizados (por carta, ofício ou telegrama) todos os dados 
cadastrais, incluindo o(s) endereço(s) para a entrega de fatura(s).

3.5.1. Os mesmos meios de informação citados no item 3.5. devem ser adotados para 
comunicações e solicitações diversas.

3.6. Informar à unidade de vinculação do contrato o endereço de correio eletrônico, 
telefones e fax para os contatos que se fizerem necessários e comunicar, de imediato, sempre que 
ocorrer qualquer alteração.

3.7. Postar os objetos nas Unidades previamente acordadas com a ECT.

3.8. Apresentar, obrigatoriamente o cartão de postagem, quando da utilização do(s) 
serviço(s) e/ou aquisição de produtos postais.
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Cr Correios
3.8.1. A CONTRATANTE é a única responsável pelos Cartões de Postagem fornecidos pela 

ECT para a postagem, inclusive por parte de seus representantes credenciados, respondendo por 
danos causados por sua utilização indevida.

3.8.1.1. Em caso de perda, roubo ou extravio do cartão de postagem, a CONTRATANTE 
permanecerá responsável, enquanto não comunicar o fato oficialmente à ECT, por meio de 
correspondência com prova de recebimento.

3.8.1.2. Na hipótese de qualquer alteração no cartão de postagem, comunicar à ECT para 
as providências de substituição.

CLÁUSULA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA ECT

4.1. Compete previamente aos Correios:

4.1.1. Disponibilizar

a) os dados e critérios necessários ao cumprimento da Cláusula Terceira;

b) informações necessárias à execução deste contrato;

c) condições de aceitação de cada serviço e prazos de entrega;

d) especificações a serem observadas na confecção e identificação dos objetos; e

e) formulários citados no(s) anexo(s) e modelos de documentos a serem confeccionados.

4.1.2. Fornecer

a) tabelas de preços e tarifas relativas aos serviços previstos neste contrato e atualizações; 
e

b) os cartões de postagem para cada órgão credenciado a utilizar os serviços e/ou adquirir 
os produtos previstos no(s) ANEXO(s).

4.2. Estabelecer, em conjunto com a CONTRATANTE, as Unidades Operacionais e de 
Atendimento credenciadas para a prestação dos serviços e/ou venda de produtos, bem como 
orientá-las a respeito da execução dos serviços.

4.3. Prestar à CONTRATANTE todas as informações necessárias para utilização dos 
serviços contratados.

4.4. Disponibilizar a fatura de cobrança no site dos Correios, conforme previsto na Ficha 
Resumo anexa a este contrato.

4.5. Enviar a fatura de cobrança para o endereço indicado pela CONTRATANTE.
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

4.6. Executar o(s) serviço(s) previsto(s) no(s) ANEXO(s), conforme normas estabelecidas 
pela ECT.

CLÁUSULA QUINTA -  DA REMUNERAÇÃO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO

5.1. Pela prestação dos serviços previstos no(s) ANEXO(s) a este contrato, a 
CONTRATANTE pagará à ECT os valores contidos nas Tabelas específicas a cada serviço, 
fornecidas pela ECT, e pelos serviços adicionais e venda de produtos contratados, os valores 
mencionados, respectivamente, na Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais, Preços 
Internacionais, Preços SEDEX Mundi, Tarifas Documentos e Demais Serviços e Tabela de Produtos, 
vigentes na data da prestação dos serviços e aquisição de produtos, sendo reajustados nas mesmas 
datas e segundo os mesmos índices da modificação das mesmas.

5.1.1. Os valores previstos no subitem 5.1. terão suas vigências adstritas às Tabelas 
indicadas no mesmo subitem e serão alterados quando da modificação das mesmas.

5.1.1.1. O reajuste das Tabelas mencionadas no subitem anterior observará a periodicidade 
legal mínima de 12 (doze) meses, contada a partir da data do início da vigência da tabela, indicada 
no seu próprio texto.

5.1.1.2. O prazo estipulado no subitem 5.1.1.1. poderá ser reduzido, se o Poder Executivo 
assim o dispuser.

5.2. Independente do procedimento de reajuste, os valores definidos para os serviços 
prestados e para os produtos vendidos poderão ser revistos, visando à manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis 
porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual.

5.3. Havendo forma de valor e reajuste distintos daqueles previstos no subitem 5.1., os 
mesmos serão estabelecidos no próprio ANEXO relativo aos procedimentos do serviço a que se 
referem os valores e reajustes diferenciados.

5.4. A revisão das tarifas dos serviços prestados pela ECT será promovida pelo Ministério 
das Comunicações, em conformidade com o Art. 70, I da lei n° 9069, de 29 de junho de 1995, 
combinada com o artigo 1o da Portaria n° 152, de 9 de julho de 1997, do Ministério da Fazenda.

5.5. A ECT deverá informar à CONTRATANTE os novos valores dos serviços e produtos 
sempre que ocorrer atualização em suas tarifas e/ou tabelas.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. Respeitado o cronograma definido na Ficha Resumo anexa a este contrato, a ECT 
disponibilizará à CONTRATANTE, no endereço
http://www2.correios.com.br/produtos_servicos/sfc/default.cfm, para efeito de pagamento, a fatura
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Correios
mensal correspondente aos serviços prestados e produtos adquiridos previstos no(s) ANEXO(s), 
levantados com base nos documentos de postagem e venda de produtos.

6.1.1. Adicionalmente, a ECT entregará à CONTRATANTE, no endereço pré-estabelecido, a 
fatura mensal, respeitados o Período Base (Ciclo de Faturamento) e o vencimento da fatura, 
definidos na Ficha Resumo anexa que é parte integrante deste contrato.

6.1.2. Na hipótese de não haver tempo hábil para a consolidação de todas as postagens 
efetuadas no período de faturamento, aquelas remanescentes serão faturadas e/ou consideradas 
para a concessão de descontos em período posterior.

6.2. Os serviços prestados no presente contrato ficam isentos do pagamento da Cota 
Mínima de Faturamento estabelecida para os mesmos, exceto com relação aos serviços SEDEX 
40436 e SEDEX 40444 que, se contratados, devem observar a Cota Mínima de Faturamento 
estabelecida, respectivamente, na Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais, nas Tabelas de 
Preços específicos, prevalecendo aquela de maior valor, vigente no ultimo dia do ciclo de 
faturamento do mês de competência do faturamento.

6.2.1. A cota mínima de faturamento será correspondente àquela de maior valor dentre os 
serviços de mesma periodicidade definida na Ficha Resumo.

6.2.1.1. Quando da contratação de serviços customizados, fica estabelecida uma cota 
mínima individual de faturamento que será indicada nos anexos, vigente no último dia do ciclo de 
faturamento do mês de competência do faturamento.

6.2.1.2. A Cota Mínima de Faturamento será cobrada após o segundo período base (ciclo) 
de faturamento indicado na Ficha Resumo anexa, contado a partir do ciclo inicial de faturamento, 
independentemente do dia de assinatura, vigência do contrato e da periodicidade escolhida pela 
CONTRATANTE.

6.2.1.2.1. A isenção citada no subitem anterior não se aplica a contratos sucedâneos..

6.2.1.3. Havendo inclusão e/ou exclusão de ANEXO que altere o valor da Cota Mínima de 
Faturamento, o novo valor será cobrado de forma proporcional, considerando a data de sua 
inclusão/exclusão;

6.2.1.4. No caso de suspensão do cumprimento de suas obrigações conforme disposto no 
subitem 8.1.3.1., não haverá incidência de Cota Mínima de Faturamento no período abrangido pela 
suspensão, sendo aplicada a proporcionalidade pelos dias utilizados nos períodos base (ciclo) 
anteriores à suspensão e posteriores à reativação.

6.2.1.5. Na hipótese de o valor a ser pago pelo cliente, relativo aos serviços prestados, ser 
inferior à Cota Mínima de Faturamento do período, a fatura emitida ao final de cada período incluirá, 
além desse valor, um complemento para que o montante a ser pago atinja a importância citada.

6.2.1.5.1. Havendo alteração no contrato que implique em mudança de valor de cota mínima 
dentro do período de faturamento, o cálculo do complemento a ser cobrado levará em consideração 
a proporcionalidade dos valores de cotas mínimas utilizadas dentro do período.
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

6.2.1.6. Poderá ocorrer a restituição, mediante crédito em fatura posterior, de parte da 
complementação financeira correspondente ao valor de postagens remanescentes quando da 
ocorrência da situação descrita no subitem 6.1.2.

6.2.2. O valor da Cota Mínima de Faturamento será revisto quando da atualização das 
Tabelas ou dos ANEXOS indicadas nos subitens 6.2. e 6.2.1. respectivamente.

6.3. O pagamento da fatura deverá ser realizado por via bancária, conforme instruções 
constantes do próprio documento de cobrança.

6.3.1. A forma de pagamento por meio de crédito em conta corrente somente será aceita 
mediante autorização prévia e expressa da área financeira da ECT. Eventual depósito sem a 
anuência da ECT não caracterizará a quitação da fatura, estando a CONTRATANTE sujeita às 
sanções previstas no subitem 8.1.4;

6.3.2. Quando o pagamento ocorrer pela rede bancária, a baixa da fatura dar-se-á após o 
crédito na conta corrente da ECT e a respectiva compensação de cheque que porventura venha 
intermediar a liquidação do título.

6.4. No caso de o pagamento das faturas ser efetuado por meio do SIAFI - Sistema 
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal, deve ser utilizado o procedimento 
OBFatura -  Extra-SIAFI, que possibilita a operacionalização do pagamento com a indicação do 
código de barras ou linha digitável constantes do boleto de cobrança.

6.5. Qualquer reclamação sobre erros de faturamento deverá ser apresentada pela 
CONTRATANTE, preferencialmente, junto à Central de Atendimento dos Correios -  CAC ou por 
escrito (carta, ofício, telegrama), e receberá o seguinte tratamento:

6.5.1. reclamação apresentada sem o pagamento da fatura será admitida até a data do 
vencimento:

a) se for procedente, a ECT emitirá nova fatura com o valor correto e com nova data de 
vencimento; e

b) se for improcedente, a CONTRATANTE pagará a fatura. Caso o pagamento ocorra após 
o vencimento, a CONTRATANTE pagará a fatura mais os acréscimos legais previstos no subitem 
8.1.4., independente do prazo necessário para a apuração por parte da ECT;

6.5.2. Após a data de vencimento, a reclamação somente será aceita com o pagamento 
integral da fatura;

6.6. Os encargos e multas decorrentes de atraso de pagamento de faturas, bem como 
débitos e créditos relativos a eventuais ajustes conforme critérios estabelecidos neste contrato serão 
lançados em fatura posterior, devidamente discriminados.

6.6.1. Os créditos devidos pela ECT, relativos a indenizações, cujos fatos geradores foram 
apurados e devidamente comprovados pela ECT, serão pagos diretamente à CONTRATANTE via 
crédito em fatura.
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS :c ■ ?ic 3
AUSULA SÉTIMA -  DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência do presente contrato, em conformidade com o Inciso II, do Artigo 
57 da Lei 8.666/93, será de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, podendo prorrogar- 
se por meio de termo aditivo, por períodos iguais e sucessivos até o limite de 60 (sessenta) meses.

7.2. A vigência do Anexo terá início e fim estabelecidos na Ficha Resumo, assinada pelas 
partes e não excederá a do contrato. A execução dos serviços e aquisição de produtos somente será 
realizada durante a vigência estabelecida para cada Anexo.

CLÁUSULA OITAVA -  DO INADIMPLEMENTO

8.1. O inadimplemento das obrigações previstas no presente contrato, ou a ocorrência de 
quaisquer das situações descritas no Ari. 78, da Lei 8.666/93, será comunicado pela parte 
prejudicada à outra, mediante notificação escrita, com prova de recebimento, para que a parte 
inadimplente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize a situação ou apresente defesa;

8.1.1. Se for apresentada defesa, a parte prejudicada deverá se manifestar sobre esta no 
mesmo prazo;

8.1.2. Quando a decisão motivada não acolher as razões da defesa, a parte inadimplente 
deverá regularizar a situação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da 
comunicação formal desse fato;

8.1.3. O descumprimento do subitem anterior poderá ensejar a rescisão do contrato, a 
critério da parte prejudicada, sem prejuízo de eventual indenização por perdas e danos além das 
demais sanções contratuais e legais aplicáveis;

8.1.3.1. O atraso de pagamento por prazo superior a 90 (noventa) dias concede à ECT o 
direito de suspender o cumprimento de suas obrigações ou rescindir o contrato conforme previsto no 
Artigo 78, da Lei 8.666/93.

8.1.4. Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido será atualizado financeiramente, 
entre as datas prevista e efetiva do pagamento, de acordo com a variação da taxa referencial do 
Sistema de Liquidação e Custódia -  SELIC Meta, ocorrida entre o dia seguinte ao vencimento da 
obrigação e o dia do efetivo pagamento, acrescido de multa de 2% (dois por cento) e demais 
cominações legais, independentemente de notificação.

8.1.4.1. Neste caso, os encargos decorrentes do atraso de pagamento serão cobrados em 
fatura posterior.

8.1.5. Se permanecer inadimplente, a CONTRATANTE terá seu CNPJ inscrito no Cadastro 
Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal -  CADIN, pela ECT, em obediência 
ao disposto na Lei 10.522 de 19 de julho de 2002;

8.1.5.1. Este dispositivo não se aplica aos “Órgãos Públicos Federais”.

8.1.6. Será de responsabilidade da CONTRATANTE as custas cartoriais, caso haja 
necessidade de a ECT recorrer ao mecanismo de “PROTESTO DE TÍTULO”, para reaver os seus
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS Cor
valores devidos, por atraso no pagamento de faturas, podendo ser pagas diretamente nos cartórios 
ou ressarcidas à ECT se o pagamento das custas ocorrer de forma antecipada.

CLÁUSULA NONA -  DA RESCISÃO

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo:

9.1.1. por interesse de qualquer uma das partes e mediante comunicação formal, com prova 
de recebimento e aviso prévio mínimo de 30 (trinta) dias;

9.1.1.1. Quando a solicitação de rescisão ocorrer concomitantemente à formalização de 
contrato sucedâneo, com cota mínima igual ou superior, a rescisão poderá ocorrer na data da 
formalização do pedido, independente do aviso prévio a que se refere o subitem anterior.

9.1.2. por inadimplemento, conforme consta na Cláusula Oitava; e

9.1.3. na hipótese de ocorrer qualquer das situações e formas previstas no bojo dos artigos 
78 e 79 da Lei 8.666/93, obedecido ao disposto no subitem 8.1.;

9.2. Quando ocorrer interesse público, a ECT poderá rescindir unilateralmente o contrato, 
nos casos especificados no inciso I do art. 79 da Lei 8.666/93, nos termos do art. 58, II, combinado 
com parágrafo 3o do artigo 62, do mesmo Estatuto Licitatório;

9.3. No caso de rescisão, fica assegurado à ECT o direito de recebimento dos valores 
correspondentes aos serviços prestados à CONTRATANTE e produtos adquiridos pela mesma até a 
data da rescisão, bem como à proporcionalidade das cotas mínimas contratadas, de acordo com as 
condições de pagamento estabelecidas neste contrato.

9.4. Da mesma forma fica garantida à CONTRATANTE a devolução de seus objetos e 
valores devidos para repasse.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste contrato 
têm seu valor estimado em R$ 285.144,84 (duzentos e oitenta e cinco mil, cento e quarenta e quatro 
reais e oitenta e quatro centavos).

10.2. A classificação destas despesas se dará da seguinte forma:

Elemento de Despesa: 339039

Projeto/Atividade/Programa de Trabalho: 27.122.2123.2000.0001

10.3. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias 
próprias, consignadas nos respectivos Orçamentos-Programa.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA APROVAÇÃO E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

11.1. 0  presente contrato terá validade depois de aprovado pelos órgãos competentes da 
CONTRATANTE e da ECT.

11.2. A realização de licitação é inexigível com base no caput do Artigo 25, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. A ECT não se responsabiliza:

12.1.1. por valor incluído em objetos postados sem a respectiva declaração de valor;

12.1.2. pela demora na execução de qualquer serviço, resultante de omissão ou erro por 
parte da CONTRATANTE;

12.1.3. por prejuízos indiretos e benefícios não-realizados;

12.1.4. por objeto que, no todo ou em parte, seja confiscado ou destruído por autoridade 
competente, desde que haja comprovação documental;

12.2. A responsabilidade da ECT cessa, sem prejuízo do disposto no(s) respectivo(s) 
ANEXO(s), nas seguintes condições:

12.2.1. quando o objeto tiver sido entregue no endereço do destinatário a quem de direito ou 
restituído à CONTRATANTE;

12.2.2. terminado o prazo para a reclamação, previsto em ANEXO, para cada serviço;

12.2.3. em caso fortuito ou de força maior (catástrofes naturais, revolução, motim, tumulto e 
qualquer outro movimento de natureza popular), regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato;

12.2.4. nos casos de paralisação da jornada de trabalho independentemente de sua
vontade;

12.3. Em caso de extravio, perda ou espoliação de objetos postados sob registro, a 
responsabilidade da ECT está limitada aos preços postais mais o valor de indenização constante da 
Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais;

12.3.1. Esses valores serão pagos à CONTRATANTE, conforme previsto no subitem 6.6.1., 
Cláusula Sexta.

12.4. Não devem ser incluídos nos objetos postados, quando for o caso, materiais 
relacionados no Artigo 13 da Lei n° 6.538, de 22/06/1978, e na Lista de Objetos Proibidos da União 
Postal Universal - UPU;
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12.4.1. A EC T se reserva o direito de proceder, eventualmente, à abertura dos objetos 
recebidos, para fins de verificação e controle de seu conteúdo, na presença de representante legal 
da C O N T R A T A N T E  ou do destinatário;

12.4.1.1. Nos casos de objetos postados como Mala Direta Postal Especial - MDPE ou Mala 
Direta Postal Básica - MDPB o conteúdo poderá ser verificado a qualquer momento, sem a 
necessidade da presença de representante legal da C O N T R A T A N T E  ou do destinatário.

12.4.2. Após análise de viabilidade pela C O N T R A T A D A , podem ser transportados pelos 
Correios materiais sujeitos a legislação específica, com formalização de Termo, Apenso ou 
documento congênere.

12.5. As partes responderão pelo cumprimento das exigências relativas à documentação 
fiscal, na forma da legislação vigente, sendo que os tributos que forem devidos em decorrência direta 
ou indireta do presente contrato ou de sua execução constituem ônus de responsabilidade exclusiva 
do respectivo contribuinte, conforme definido na legislação vigente.

12.5.1. Havendo imputação de responsabilidade tributária a uma parte em decorrência de 
fato cuja responsabilidade originária seja da outra parte, caberá a esta ressarcir àquela os valores 
efetivamente pagos.

12.5.2. Para efeito do ressarcimento exposto no subitem anterior, a obrigação será 
considerada direito líquido e certo, devendo ser realizada em 10 (dez) dias, contados da data da 
comprovação de recebimento da comunicação oficial do seu pagamento.

12.6. Em complementação à obrigatoriedade legal expressa nos artigos 5o e 6o, da Lei 
6.538/78, as partes devem também guardar sigilo absoluto sobre informações proprietárias e 
confidenciais necessárias à prestação dos serviços ora contratados, quais sejam, documentos, 
informações e programas inerentes aos serviços contratados.

12.6.1. As informações proprietárias e confidenciais necessárias à prestação dos serviços 
ora contratados mencionadas no subitem anterior referem-se a planos de triagem de objetos, 
softwares de gerenciamento de postagem, soluções logísticas, dentre outras.

12.6.1.1. Quando houver necessidade de divulgação de qualquer uma dessas informações, 
por determinação de órgão competente para tal, a parte interessada deverá solicitar, previamente, 
autorização expressa à outra.

12.7. As disposições contratuais e de seu(s) respectivo(s) ANEXO(s) deverão ser 
interpretadas harmonicamente, considerando os procedimentos inerentes ao(s) serviço(s) 
prestado(s), assim como aos costumes e normas vigentes.

12.8. Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante 
prévio entendimento entre as partes com a celebração de respectivo Termo Aditivo, se for o caso;

12.8.1. Alterações decorrentes de especificações da prestação de serviços e produtos, no(s) 
respectivo(s) Anexo(s) contratado(s) serão formalizadas por apostilamento, respeitando-se o 
disposto no Art. 55 da Lei 8666/1993.
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12.9. Em caso de conflito quanto aos aspectos operacionais prevalecem as peculiaridades 
de cada servico sobre os termos do presente contrato, estando as disposi¢des previstas no(s) 
respectivo(s) ANEXO(S); 

12.9.1. Havendo lacuna nos ANEXOS, serdo aplicados os procedimentos gerais previstos 
neste contrato. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

Para dirimir as questdes oriundas deste contrato, serda competente o Foro da Justiga 
Federal, Segdo Judiciaria do DISTRITO FEDERAL, com exclusdo de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

Por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presenga das testemunhas abaixo: 

BRASILIA-DF, 0O de Wé’f de 2017 

Pela CONTRATA}IT : Pela ECT: 
Lo 

@J \a VALERIA G%gmnmsuss PAVA  ROGERIO CURADO GONDIM DE AQUINQS0d EFF 
. yJendas 

ORA )| DIRETOR REGIONAL Mfi%‘é{ent%gg;gwo- 
GEVEN ¢ 

Joane s , 
e ‘gfi’c‘go :?Ee';roz Frej GEY oM. Come 35 

{ EN/BSE Ciajg MAENILSON'SODRE c\ 
ERENTE DE VENDAS 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 

CPF: 

NOME: 

CPF: 

TO (RA F"Q% 

| 
o TV 
e iusvel G 
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N U M E R O  [

FICHA RESUMO -  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 
VENDA DE PRODUTOS

DATA

/ /

CONTRATANTE NÚMERO DO CONTRATO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO INTERNA

CÓDIGO ADM PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

/ / a / /

CICLO DE FATURAMENTO (PERÍODO BASE) VENCIMENTO DA FATURA

Serviços prestados do dia 01 ao dia 31 do mês. Dia 23 do mês seguinte ao da prestação do serviço 
(Período Base)

ENTREGA DA FATURA DISPONIBILIZAÇÃO DA FATURA

DATA LIMITE PARA A ENTREGA DA FATURA NO 
ENDEREÇO PRÉ-ESTABELECIDO

[ 05 ] dias úteis antes do vencimento da fatura.

Obs.: Na hipótese de haver atraso na disponibilização 
da fatura, o vencimento será prorrogado pelo número 
de dias do referido atraso,

DATA LIMITE PARA A DISPONIBILIZAÇÃO DA 
FATURA NA INTERNET

[ 10 ] dias antes do vencimento da fatura.

Ficarão disponibilizadas no endereço 
httD://www2.correios.com.br/Drodutos servicos/sfc/defa
ult.cfm as faturas (com códiqo de barras) e os 
correspondentes extratos, contendo analiticamente os 
lançamentos que deram origem ao referido documento 
de cobrança.

DR DE ORIGEM DO CONTRATO ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO

BRASÍLIA GEVEN

FATURAMENTO

[ ] DESCENTRALIZADO POR CENTRO DE CUSTO  

[ X ] CENTRALIZADO

ESPECIFICIDADES DOS SERVIÇOS

SERVIÇOS CONTRATADOS 
(código/discriminação)

INÍCIO DO 
SERVIÇO

TÉRMINO DO 
SERVIÇO

PERIODICIDADE 
DA COTA  
MÍNIMA

COTA MÍNIMA 
EXCLUSIVA?

UNIDADE DE 
VINCULAÇÃO

Aquisição de Produtos A partir da 
assinatura

60 meses após 
a assinatura

*** N Todas as agências 
próprias da ECT

Limites de Dimensões e de 
Pesos

A partir da 
assinatura

60 meses após 
a assinatura

*** N ***
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Aquisicao de Produtos e A partir da | 60 meses apos . N dek 
Servicos em loja virtual da ECT| assinatura assinatura 

A partir da | 60 meses ap6s Todas as agéncias 
CARTA COMERCIAL assinatura | assinatura s N préprias e AGFs 

Todas as agéncias 

A partir da | 60 meses apos | proprias da ECT | 
SERVICOS TELEMATICOS ; : i N AGFs ap 

assinatura assinatura perr il 533?3 

Pela CONTRATANTE; Pela ECT: 

VALERIA NDA RODRIGUES PAIVA ROGERIO CUR%O GONDIM DE AQUI:I:{)QQ Costa 

DIRETORA <\DIRETOR REGlONAlegg“S el 
e®"C CRIGMRT - 04 

\;a\‘&w 
'i- %) e — 

sg‘?:\‘ efl‘es SODRE COSTA 
G HENTE DE VENDAS 
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ANEXO

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS

1. Definições

1.1. Aquisição de produtos disponibilizados em Unidades de Atendimento da ECT, para 
venda avulsa na rede de varejo, em âmbito nacional.

2. Obrigações

2.1. A CONTRATANTE se compromete a:

2.1.1. Assinar o documento previsto para o faturamento, quando da aquisição de produtos.

2.2. A ECT se obriga a:

2.2.1. Fornecerá CONTRATANTE a tabela atualizada de preços dos produtos.

3. Preços e Reajustes

3.1. Pela aquisição dos produtos, definidos na Cláusula Primeira do contrato do qual este 
ANEXO faz parte, a CONTRATANTE pagará à ECT os valores constantes na Tabela de Produtos 
e/ou no valor facial do produto, vigentes na data da aquisição;

3.2. Os valores relativos à venda de produtos abrangidos por este ANEXO, têm suas 
vigências adstritas à Tabela indicada no subitem 2.2.1., devendo ser reajustados e aplicados quando 
da modificação das mesmas.

4. Condições de Pagamento

As condições de pagamento estão previstas na Cláusula Sexta do contrato do qual este 
ANEXO faz parte.

5. Disposições Gerais

5.1. O presente ANEXO é parte integrante do Contrato celebrado entre a C O N T R A T A N T E  e
a ECT.

5.2. Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato do qual este ANEXO faz 
parte, para efeito de cumprimento das bases acordadas entre as partes.

6. Vigência do ANEXO

A partir da inclusão deste ANEXO, ficando vigente até a data de encerramento do Contrato 
originário ou, antes desta data, por meio de assinatura de Termo Aditivo, conforme descrito no 
subitem 2.2. do Contrato do qual este ANEXO faz parte.
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Correios

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DA LOJA VIRTUAL DA 
ECT-CORREIOS ONLINE

1. Definições

1.1. Aquisição de produtos e serviços disponibilizados na loja virtual da ECT, por intermédio 
dos sítios http://www.correios.com.br ou http://www.correiosonline.com.br.

2. Obrigações

2.1. A CONTRATANTE se compromete a:

2.1.1. Assinar o documento previsto para o faturamento, quando da aquisição de produtos e
serviços.

2.2. A ECT se obriga a:

2.2.1. Disponibilizar à CONTRATANTE na vitrine da loja virtual, a lista de produtos e 
serviços com seus respectivos preços.

2.2.2. Os preços praticados na loja virtual não serão superiores aos das unidades de 
atendimento da ECT, resguardado o valor da taxa adicional pela entrega no respectivo local 
solicitado, quando tratar-se de produto.

3. Utilização do Cartão de Postagem

3.1. As aquisições de produtos e serviços na loja virtual da ECT poderão ser por meio da 
utilização do cartão de postagem.

3.2. Para utilização do cartão de postagem será necessário que o mesmo esteja Ativo e 
Habilitado à compra do respectivo produto ou serviço selecionado na loja virtual da ECT, estando o 
mesmo vinculado ao seu respectivo cartão de postagem no momento da compra.

3.3. No momento da compra será necessário ainda, que o usuário realize cadastro na loja 
virtual da ECT, bem como informe os seguintes dados:

a) a natureza jurídica (Se Pessoa Física ou Pessoa Jurídica);
b) o respectivo número de identificação fiscal (CPF ou CNPJ);
c) o número do cartão de postagem;
d) data de validade do cartão de postagem (DD/MM/AAAA);
e) o código de controle do cartão de postagem.

3.4. Em caso de dificuldades na aquisição de produtos e serviços por intermédio do cartão 
de postagem na loja virtual da ECT (Correios OnLine), orientações e informações complementares 
poderão ser fornecidas pela Gerência Comercial que firmou o contrato principal.

3.5. Para as demais formas de pagamento disponíveis na loja virtual da ECT, serão 
utilizadas as regras próprias praticadas pelo mercado financeiro.
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4. Disposições Gerais -----

4.1. O presente ANEXO é parte integrante do Contrato Múltiplo, celebrado entre a 
CONTRATANTE e a ECT.

4.2. Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato Múltiplo, do qual este 
ANEXO faz parte, para efeito de cumprimento das bases acordadas entre as partes.
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ANEXO

Correios

CARTA COMERCIAL

1. Definições

1.1. Serviços de recepção, coleta, transporte e entrega domiciliária de objetos relativos 
à Carta Comercial, em âmbito nacional, com peso unitário de até 500 (quinhentos) gramas;

1.1.1. Opcionalmente, poderão ser utilizados os seguintes serviços adicionais: Registro, 
Aviso de Recebimento -  AR, Mão Própria -  MP e Valor Declarado -  VD.

2. Obrigações

2.1. A CONTRATANTE se compromete a:

2.1.1. Definir, de comum acordo com a ECT, as localidades, em âmbito nacional, em 
que os serviços previstos neste ANEXO serão prestados;

2.1.1.1. No caso de holding, informar à ECT os dados necessários de cada filial, 
empresa coligada e/ou controlada autorizada(s) a utilizar(em) os serviços para o 
preenchimento da(s) Ficha(s) Técnica(s).

2.1.2. Obedecer às condições gerais de aceitação de objetos quanto a peso, natureza 
do conteúdo, dimensões, formato, endereçamento e demais normas previamente informadas 
pela ECT;

2.1.3. Apresentar, no ato da postagem, o Cartão de Postagem fornecido pela ECT;

2.1.4. Apor nos envelopes:

a) Chancela de Franqueamento Padrão, conforme modelo e leiautes 
estabelecidos pela ECT, observando o disposto no subitem 3.2. do Contrato do qual este 
ANEXO faz parte;

b) Data de Postagem abaixo da Chancela Padrão de Franqueamento, ou em 
outro local previamente aprovado pela ECT, precedida da expressão "Data de Postagem" e 
no formato dd/mm/aaaa, por meio de processo gráfico ou carimbo;

2.1.4.1 Quando o franqueamento ocorrer por meio de estampagem digital de Máquina 
de Franquear, aposta pela Agência Franqueada de vinculação do contrato, os objetos não 
deverão conter a chancela de franqueamento e a data de postagem de que tratam as 
alienas “a” e “b” do subitem 2.1.4;

2.1.5. Apor nos objetos, nos locais apropriados, o endereço completo do destinatário e 
do remetente, com a indicação correta do CEP, bem como fazer constar, no verso dos
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mesmos, os motivos determinantes da eventual não entrega, conforme padrão 
ECT, para anotações por parte do carteiro;

2.1.5.1. Caso haja interesse, fazer constar, no envoltório do objeto, a indicação de 
que o mesmo deverá ser devolvido após a 3a. tentativa de entrega, não devendo ser 
direcionado à entrega interna;

2.1.5.1.1. A indicação citada no subitem anterior deve ser aposta no rótulo de 
endereçamento, ou em outro local previamente aprovado, de acordo com o leiaute 
estabelecido pela ECT.

2.1.6. Definir, juntamente com a ECT, a freqüência das coletas, bem como as 
quantidades a serem coletadas para cada filial autorizada pela CONTRATANTE;

2.1.6.1. A prestação do serviço de Coleta Domiciliária, sem ônus à CONTRATANTE, 
por meio do presente ANEXO, está condicionada à quantidade mínima de 500 (quinhentos) 
objetos por coleta e à viabilidade operacional da ECT;

2.1.6.1.1. A Coleta Domiciliária em quantidade inferior a 500 (quinhentos) objetos está 
condicionada à viabilidade operacional e à cobrança de taxa de coleta prevista na tabela de 
preços “Coleta Programada”.

2.1.6.2. Atentar para as regras específicas, decorrentes da Política de Relacionamento, 
quando se tratar de clientes classificados pela área de Clientes e Operações como 
pertencentes exclusivamente ao Segmento Governo:

a) O serviço admite Coleta Domiciliária, sem ônus ao cliente, de qualquer quantidade 
de objetos, desde que atenda as seguintes condições:

I - Viabilidade operacional, devendo a área operacional da Diretoria Regional ser, 
obrigatoriamente, consultada pela área comercial da Diretoria Regional.

II -  O trajeto já percorrido para a prestação de coleta de objetos de outros serviços.

2.1.6.3. Quando houver modificação do local, da quantidade de objetos e da freqüência 
da coleta deverá ser efetuada a assinatura de nova(s) Ficha(s) Técnica(s) com as 
especificações acordadas, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data de 
vigência das alterações.

2.1.7. Fixar, quando for o caso, em cada objeto, o respectivo Aviso de Recebimento - 
AR, devidamente preenchido, conforme modelo-padrão estabelecido pela ECT;

2.1.7.1. Não será aceita a postagem de objetos cujo Aviso Recebimento -  AR esteja 
diferente do leiaute-padrão estabelecido pela ECT.

2.1.8. Entregar os objetos acompanhados das informações relativas à postagem por 
meio da Lista de Postagem em meio eletrônico, conforme leiaute fornecido pela ECT;
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2.1.8.1. Caso a CONTRATANTE fique impossibilitada de encaminhar as informações 

relativas à postagem através de meios eletrônicos, contingencialmente, deverá entregar os 
objetos acompanhados da Lista de Postagem impressa devidamente preenchida em 03 
(três) vias, conforme leiaute fornecido pela ECT.

2.1.9. Entregar, ao preposto da ECT, no ato da coleta ou da postagem, os objetos 
preparados, atendendo às especificações indicadas anteriormente e às seguintes condições:

a) os objetos que compõem a carga deverão ser apresentados para postagem 
faceados e encabeçados por ordem crescente de CEP, de acordo com o Plano de Triagem 
ou Sistema de Blocagem fornecido pela ECT;

b) os objetos deverão, ainda, estar organizados, levando-se em conta na separação: 
o tipo de objeto (Simples ou Registrado com AR, MP ou VD) e o respectivo porte, 
acompanhados da etiqueta de amarrado, com as indicações necessárias ao tratamento dos 
mesmos, conforme modelo fornecido pela ECT.

2.1.10. Quando não houver previsão de coleta ou quando da postagem fora do 
estabelecido na(s) Ficha(s) Técnica(s), entregar os objetos nas unidades previamente 
definidas, nos horários acertados com a ECT, observando-se o disposto neste ANEXO e 
mediante apresentação do Cartão de Postagem.

2.2. A ECT se obriga a:

2.2.1. Fornecer previamente à CONTRATANTE:

a) os dados, critérios, informações e orientações necessários ao cumprimento do 
estabelecido no subitem 2.1. deste ANEXO, bem como do subitem 3.2. do Contrato do qual 
este ANEXO faz parte;

b) o Cartão de Postagem para cada órgão credenciado a utilizar os serviços 
incluídos no presente ANEXO;

c) a Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais relativa aos serviços previstos 
neste ANEXO e respectiva atualização;

d) as faixas numéricas de registro a serem utilizadas na impressão do número de 
registro em códigos de barras nos objetos postados nesta modalidade.

2.2.2. Definir, de comum acordo com a CONTRATANTE, as localidades, em âmbito 
nacional, em que os serviços serão executados, bem como elaborar a(s) Ficha(s) Técnica(s) 
para cada órgão credenciado a utilizar os serviços, a(s) qual(is) deve(m) estar apensa(s) ao 
presente ANEXO.

2.2.3. Coletar os objetos em local e horário previamente acertados com a 
CONTRATANTE, definidos na(s) Ficha(s) Técnica(s) apensa(s), observando o disposto nos 
subitens 2.1.6., 2.1.6.1., 2.1.6.1.1,2.1.6.2 e 2.1.6.3. do presente ANEXO;
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2.2.4. Quando da postagem ou da coleta, após conferência dos objetos apresentados 
para postagem, bem como das informações constantes na Lista de Postagem, entregar, à 
CONTRATANTE, o respectivo Comprovante do Cliente, emitido pelo sistema de 
atendimento;

2.2.5. Receber os objetos postados pela CONTRATANTE conforme previsto no 
subitem 2.1.10. deste ANEXO;

2.2.6. Adotar, no ato da postagem, os seguintes critérios para aferição do peso da 
carga entregue pela CONTRATANTE:

a) efetuar a pesagem da carga total (objetos e unitizadores) recebida, excluindo o 
peso dos unitizadores e verificando se confere com o peso total líquido indicado na Lista de 
Postagem entregue pela CONTRATANTE;

b) após a pesagem da carga total, extrair uma amostra de objetos para cada porte e 
tipo de objeto, para conferência do peso médio unitário e quantidade de objetos 
apresentados para postagem;

c) após a pesagem da carga total e a retirada da amostra, na hipótese de o peso 
total líquido estar igual ao informado na Lista de Postagem, ou dentro da margem de 
tolerância de 2% (dois por cento), emitir recibo de postagem à CONTRATANTE e 
encaminhar os objetos para transporte e distribuição;

d) se constatada divergência de peso total líquido entre o informado na Lista de 
Postagem e o peso aferido pela ECT, que exceda a margem de tolerância de 2% (dois por 
cento), contatar a CONTRATANTE imediatamente para que se posicione quanto à aceitação 
ou não do peso verificado pela ECT:

I -  Aceito o peso aferido pela ECT, solicitar à CONTRATANTE a substituição da 
Lista de Postagem em até 24 horas. Caso não seja substituída, para fins de faturamento, 
considerar o peso verificado pela ECT;

II -  Caso não seja aceito o peso verificado pela ECT, solicitar o comparecimento 
imediato de representante da CONTRATANTE à unidade de postagem para conferência 
conjunta. Caso o representante discorde do peso, a carga deve ser retirada pelo mesmo.

2.2.7. Expedir os objetos aos locais de destino e entregá-los nos respectivos 
endereços. Nos locais onde não houver entrega domiciliária, os objetos serão entregues, ao 
destinatário, em Unidades de Atendimento da ECT;

2.2.8. Entregar os objetos postados sob Registro e Aviso de Recebimento - AR nos 
endereços indicados, a qualquer pessoa civilmente capaz que se apresente para recebê-los, 
dela colhendo as necessárias assinaturas;

2.2.8.1. Quando se tratar do serviço de Mão Própria - MP, entregar o objeto somente 
ao próprio destinatário, mediante comprovação de sua identidade, observadas as seguintes 
considerações:
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2.2.8.1.1. Quando endereçado a autoridades civis e militares da administração pública 
federal, estadual ou municipal, direta ou indireta, a autoridades diplomáticas ou eclesiásticas 
ou a pessoas jurídicas e seus respectivos dirigentes, cujo acesso seja difícil ou proibido ao 
empregado encarregado da distribuição, o objeto para entrega ao próprio destinatário 
poderá ser entregue, mediante recibo e comprovada a identidade, a pessoas credenciadas 
para tal fim;

2.2.8.1.2. Nos casos mencionados no subitem anterior, o empregado encarregado da 
distribuição anotará, após o recibo, o nome legível, o número do registro e o órgão emissor 
do documento de identidade, bem como o cargo ou função da pessoa credenciada nos 
campos reservados em formulário específico. Quando solicitado o serviço de Aviso de 
Recebimento - AR, deverão ser apostas as mesmas anotações.

2.2.9. Restituir, à CONTRATANTE, os objetos cuja entrega não tenha sido possível, 
sempre indicando a causa determinante da impossibilidade, na forma regulamentar, bem 
como os Avisos de Recebimento -  ARs correspondentes aos objetos entregues, quando for 
o caso.

3. Disposições Gerais

3.1. Para a postagem de objetos com Aviso de Recebimento -  AR, Mão
Própria -  MP e Valor Declarado -  VD é obrigatório o uso do Registro;

3.2. A responsabilidade da ECT cessa terminado o prazo de 90 (noventa) dias para a 
reclamação de objetos postados sob Registro, a contar da data de entrega ou, da 
expectativa de entrega do objeto;

3.2.1. Em caso de extravio, perda ou espoliação de objetos postados sob registro a 
responsabilidade da ECT está limitada aos preços postais mais o valor de indenização 
constante na Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais;

3.3. Aos objetos postados na modalidade Simples não se conferem as características 
de Registrado, inclusive para efeito de indenização. Não cabe qualquer tipo de indenização, 
por parte da ECT, em caso de reclamação com alegação de não-entrega de objetos simples, 
tendo em vista que as características de tratamento e distribuição dos mesmos 
impossibilitam o rastreamento;

3.4. Não será aceita a postagem de correspondências aglutinadas e endereçadas ao 
porteiro, zelador, síndico ou a qualquer outra pessoa, a fim de que estas efetuem a 
redistribuição aos respectivos destinatários;

3.4.1. Entende-se por aglutinação o envio de mais de uma correspondência, com 
destinatários diferentes, contidas em um mesmo envoltório.
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3.5. A CONTRATANTE é responsável pela integridade e veracidade 
constantes na Lista de Postagem entregue à ECT, citada no subitem 2.1.8. do presente 
ANEXO;

3.6. A(s) fatura(s) correspondente(s) aos serviços prestados serão entregues pela ECT 
à CONTRATANTE, conforme subitem 3.5. do Contrato do qual este ANEXO faz parte.

3.7. O presente ANEXO é parte integrante do Contrato celebrado entre a 
CONTRATANTE e a ECT;

3.8. Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato do qual este ANEXO 
faz parte para efeitos de cumprimento das bases acordadas entre as partes;

3.9. Quanto aos aspectos operacionais, este ANEXO poderá ser revisto total ou 
parcialmente a qualquer época, mediante prévio entendimento entre as partes.

E M P R E S A  B R A S IL E IR A  DE C O R R E IO S  E T E L É G R A F O S

4. Vigência do ANEXO

A partir da inclusão deste ANEXO, ficando vigente até a data de encerramento do 
Contrato originário ou, antes desta data, por meio de assinatura de Termo Aditivo, conforme 
descrito no subitem 2.2. do Contrato do qual este ANEXO faz parte.
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S E R V IÇ O S  T E L E M Á T IC O S

1. Definições

1.1. Prestação dos seguintes serviços:

a) Telegrama Nacional e Internacional.
b) Carta Via Internet.
c) Serviço Fax Post.

1.1.1. A captação do Serviço de Telegrama poderá ocorrer pela Internet (Sistema de 
Postagem Eletrônica -  SPE e Mídia Eletrônica), Balcão de Agência ou Fonado.

1.1.2. Opcionalmente, poderão ser utilizados os seguintes serviços adicionais:

1.1.2.1. Para o Serviço de Telegrama Nacional Via Internet: Cópia de Telegrama (CC) e 
Pedido de Confirmação de Entrega (PC), ambos podendo ter a opção de ter a entrega física 
ou eletrônica. A Cópia do Telegrama será encaminhada de acordo com a escolha do 
remetente, para o endereço do remetente ou endereço do destinatário constante no 
telegrama original.

1.1.2.2. Para os Serviços de Telegrama Nacional captado no Balcão de Agência e para o 
Fonado: Cópia de Telegrama (CC) e Pedido de Confirmação de Entrega (PC), somente com 
entrega física ao remetente ou ao destinatário.

1.1.2.3. Para os Serviços de Telegrama Internacional: Cópia de Telegrama (CC), somente 
com entrega física ao remetente ou ao destinatário.

1.1.2.4. Para o Serviço de Carta Via Internet: Serviço Adicional Aviso de Recebimento -  AR.

2. Obrigações

2.1. A CONTRATANTE, quando da utilização do Serviço FAX POST se compromete:

2.1.1. Entregar aos CORREIOS, através de seus representantes, nas Agências autorizadas, 
mediante apresentação do(s) cartão(ões) de autorização de postagem, as mensagens de 
Fax Post destinadas à transmissão para o Fax da CONTRATANTE, contendo os dados 
necessários com clareza.

2.1.2 Retirar na Agência dos Correios o FAX remetido à CONTRATANTE.

2.2. A CONTRATANTE, quando da utilização do Serviço TELEGRAMA se compromete:

4 » ,

_____ Contrato Múltiplo Padronizado -  Versão Órgão Público - ECT x DGI (Elab. 14/12/2016)________
DIRETORIA REGIONAL DE BRASÍLIA

GERENCIA DE VENDAS -  Endereço: SCEN TRECHO 02, LOTE 04 1o ANDAR -  Brasília/DF, CEP 70800-901 
Telefone: (61) 2141-8940 -  Fax: (61) 2141-8934 -  e-mail: qeven.bsb@ corre ios.com .br

24



E M P R E S A  B R A S IL E IR A  DE C O R R E IO S  E T E L É G R A F O S

2.2.1. Possuir acesso à Rede Internet, para instalar aplicativos Sistema de 
Eletrônica -  SPE, Escritório ou Corporativo, fornecidos gratuitamente pelos CORREIOS, 
caso opte pela transmissão do Telegrama VIA INTERNET, em sua estação de trabalho ou 
em seu servidor, não sendo autorizado à CONTRATANTE, efetuar alterações nos referidos 
sistemas, nem disponibilização a terceiros.

2.2.2. Instalar o ACROBAT - Reader 5.0 ou superior, em suas estações de trabalho, caso 
contrate os Serviços Adicionais Cópias de Telegrama e/ou Pedidos de Confirmação e opte 
em receber as informações em meio eletrônico, especificamente no caso de utilização do 
Serviço de Telegrama VIA INTERNET.

2.2.3. Obedecer, quando da utilização de imagens personalizadas, as seguintes 
especificações e dimensões de formatação:

a) Cor: monocromática (preto ou tons de cinza)
b) Fundo: transparente
c) Formato do arquivo: JPG ou JPEG
d) Tamanho: máximo de 60 K
e) Dimensão: 3 linhas - 425 x 43 pixels (150 x 15 mm) ou 5 linhas: 425 x 70 pixels (150 x 25 

mm).

2.2.3.1. Submeter a imagem personalizada para aprovação dos CORREIOS e, posterior 
cadastramento, especificamente no caso de utilização do Serviço de Telegrama VIA 
INTERNET.

2.2.3.2. As imagens personalizadas somente serão utilizadas destinados aos Telegramas 
em âmbito nacional.

2.2.4. Responsabilizar-se pela segurança de seus equipamentos, resguardando o sigilo dos 
dados de acesso aos serviços fornecidos pelos CORREIOS contra qualquer ato, uso 
indevido, fraude ou violação perpetrada por “Hackers” ou por seus funcionários.

2.2.5. Fornecer arquivo eletrônico, caso opte em utilizar a Mídia Eletrônica, de acordo com o 
layout fornecido pelos CORREIOS para captação e transmissão dos Telegramas.

2.2.6. Utilizar a Central de Atendimento ao Cliente dos Correios -  CAC, caso opte em utilizar 
a forma de captação FONADO.

2.2.6.1. Fornecer ao atendente os dados da empresa, código administrativo, número do 
cartão de postagem e outros que forem solicitados, para efeitos de identificação e posterior 
inclusão no faturamento do serviço prestado.

2.2.7 Utilizar as Agências de Correios credenciadas em Contrato para envio de seus 
Telegramas, caso opte em postar no BALCÃO DA AGÊNCIA:

2.2.7.1 Preencher o “Formulário de Telegrama” e entregar ao atendente, juntamente com o 
cartão de autorização de postagem fornecido pelos CORREIOS.

Contrato Múltiplo Padronizado -  Versão Órgão Público - ECT x DGI (Elab. 14/12/2016) 
DIRETORIA REGIONAL DE BRASÍLIA

GERENCIA DE VENDAS -  Endereço: SCEN TRECHO 02, LOTE 04 1o ANDAR -  Brasília/DF, CEP 70800-901 
Telefone: (61) 2141 -8940 -  Fax: (61) 2141 -8934 -  e-mail: aeven.bsb@ corre ios.com .br



Í S  E M P R E S A  B R A S IL E IR A  DE C O R R E IO S  E TE L É G R A F O S
m Correios

2.3. A CONTRATANTE, quando da utilização do Serviço CARTA VIA INTERNET se 
compromete:

2.3.1. Possuir acesso à Rede Internet, para instalar aplicativos Sistema de Postagem 
Eletrônica -  SPE, Escritório ou Corporativo, fornecidos gratuitamente pelos CORREIOS, 
caso opte pela transmissão do Telegrama VIA INTERNET, em sua estação de trabalho ou 
em seu servidor, não sendo autorizado à CONTRATANTE, efetuar alterações nos referidos 
sistemas, nem disponibilização a terceiros.

2.3.2. Responsabilizar-se pela segurança de seus equipamentos, resguardando o sigilo dos 
dados de acesso aos serviços fornecidos pelos CORREIOS contra qualquer ato, uso 
indevido, fraude ou violação perpetrada por “Hackers” ou por seus funcionários.

2.4. A ECT se obriga a:

2.4.1. Fornecer previamente à CONTRATANTE:

a) os dados, critérios, informações e orientações necessários ao cumprimento do 
estabelecido no item 2 deste ANEXO, bem como da cláusula 3 do Contrato do qual este 
ANEXO faz parte.

b) o Cartão de Postagem para cada órgão credenciado a utilizar os serviços incluídos no 
presente ANEXO.

c) a Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais relativa aos serviços previstos neste 
ANEXO e respectiva atualização.

d) o código de acesso (que corresponde ao(s) número(s) do(s) cartão(ões) de postagem) e 
senha para utilização dos serviços Telegrama Via Internet e Carta Via Internet. Essas 
informações, também poderão ser enviadas por e-mail, em substituição ao cartão de 
postagem físico mediante solicitação formal da CONTRATANTE.

e) o modelo de layout do arquivo de Telegrama para caso de utilização de Mídia eletrônica.

f) o código de identificação relativa à imagem, personalizada no Sistema, objetivando a 
Inserção destas nos Telegramas destinados ao âmbito nacional, submetidos pelo canal 
Internet.

2.4.2 Disponibilizar, sem ônus, o aplicativo Sistema de Postagem Eletrônica - SPE à 
CONTRATANTE, de acordo com a opção escolhida, SPE simples, escritório ou corporativo, 
com todas as funcionalidades que permitam a transmissão do Telegrama e Carta via 
internet.

2.4.3. Receber dos representantes credenciados pela CONTRATANTE, por meio das 
Agências autorizadas, as mensagens de FAX POST e providenciar sua transmissão para o 
FAX da CONTRATANTE.

2.4.3.1. Receber as mensagens transmitidas do FAX da CONTRATANTE e providenciar a 
sua entrega.
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2.4.4. Captar, transmitir, imprimir e entregar os Telegramas, Cartas Via Internet, nos 
endereços indicados.

2.4.4.1. Quando da entrega do Telegrama e/ou Carta Via Internet sendo esta última postada 
com Serviço Adicional de Aviso de Recebimento -  AR, deverá ser colhida a assinatura do 
recebedor civilmente capaz que se apresente para receber o objeto. No caso da entrega do
Telegrama, deverá ser feita também anotação da data e da hora da entrega.

»

2.4.5. Nos locais onde não houver entrega domiciliária, os objetos serão direcionado à 
entrega interna, em uma unidade dos CORREIOS, para posterior retirada pelo destinatário.

2.4.6. Entregar ao remetente o Pedido de Confirmação de Entrega e/ou Cópia do Telegrama 
ao remetente ou ao destinatário com as devidas informações da entrega, por meio de 
Correio Convencional ou via e-mail.

2.4.7. Emitir os Comprovantes, indicando, além dos dados necessários para emissão da 
fatura, o número do contrato e respectivo código do serviço (FAX POST).

2.4.8. Receber da CONTRATANTE, por meio de mídia eletrônica, Via FTP (file transfer 
protocol) ou e-mail ou no servidor da CONTRATANTE, para tratamento e envio dos 
Telegramas, mediante acordo entre as partes.

2.4.9. Devolver à CONTRATANTE o resultado da importação de seu arquivo em Mídia 
Eletrônica, indicando os Telegramas processados e os rejeitados.

2.4.10. Devolver à CONTRATANTE, via Postal, os Telegramas e as Cartas via internet cuja 
entrega física ao destinatário não tenha sido possível, indicando a causa determinante da 
impossibilidade, na forma regulamentar.

2.4.11. Cadastrar imagens personalizadas de clientes para uso exclusivo da 
CONTRATANTE.

2.4.12. Disponibilizar imagens próprias, de eventos e datas comemorativas para uso no 
cabeçalho ou rodapé das mensagens

3. Preços e Tarifas

3.1. A CONTRATANTE pagará pela execução do Serviço de Telegrama de acordo com o 
canal de captação utilizado: INTERNET, BALCÃO ou FONADO.

3.1.1. O uso da modalidade FONADO incidirá o pagamento de Taxa de Administração 
Telegrama Fonado, constante na Tabela de Preços e Tarifas Serviços Nacionais.

3.1.2. Para utilização da forma de envio Mídia, será cobrada a tarifa referente ao Telegrama 
postado no canal Internet.
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3.1.3. Pelo agendamento do dia da entrega do Telegrama (Pré-datado) e pela Inserção de 
imagem, não será cobrado nenhum preço adicional.

3.1.4. A tarifação do Serviço de TELEGRAMA INTERNACIONAL será em função da 
quantidade de palavras tarifadas e as palavras reais e possui tabela específica.

3.2. Pela utilização do serviço de CARTA VIA INTERNET, será cobrada a tarifa 
correspondente ao da Carta Registrada Comercial, conforme Tabela de Preços e Tarifas de 
Serviços Nacionais vigente.

3.3. Pela utilização do serviço de FAX POST, será cobrada o preço por página e âmbito, 
conforme Tabela de Preços específica para o serviço.

3.4. Os valores dos Serviços Adicionais utilizados, serão acrescidos aos preços previstos 
para prestação do serviço utilizado.

4. Disposições Gerais

4.1. O Telegrama com imagem somente está disponível no Canal Internet, para Telegramas 
Nacionais.

4.2. Os CORREIOS disponibilizará à CONTRATANTE, em todos os canais de captação do 
serviço de Telegrama, a opção de Telegrama Pré-datado.

4.3. A CONTRATANTE deverá acompanhar o histórico dos registros de transações 
disponibilizados pelo sistema dos CORREIOS no site: www.telegrama.com.br.

4.4. O código de acesso é igual ao número do cartão de postagem.

4.5. O Serviço CARTA VIA INTERNET é prestado obrigatoriamente com o Serviço de 
Registro.

4.6. O Serviço de FAX POST é prestado exclusivamente em uma Agências dos 
Correios.

4.7. Independentemente da fonte utilizada pela CONTRATANTE, no ato da transmissão, a 
impressão no formulário de entrega do Telegrama será sempre na fonte Helvética, tamanho 
12.

4.8. A CONTRATANTE deverá observar as normas e condições gerais de aceitação prevista 
na Lei 6.538 de 22.06.1978.

4.9. Não há rastreamento para o TELEGRAMA INTERNACIONAL.
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

5. Vigência do ANEXO

A partir da inclusão deste ANEXO, ficando vigente até a data de encerramento do Contrato 
originário ou, antes desta data, por meio de assinatura de Termo Aditivo, conforme descrito 
no subitem 2.2. do Contrato do qual este ANEXO faz parte.

APENSO
GLOSSÁRIO

Serviço de Telegrama -  compreende a captação de mensagens expressas tipo Telegrama, 
pelos canais Internet, Fonado e Balcão de Agência, para transmissão eletrônica e entrega 
física, no âmbito nacional ou internacional, ao destinatário, de acordo com os 
procedimentos operacionais de cada produto ou serviço.

Serviço de Fax Post, é o serviço que a ECT disponibiliza em suas unidades de atendimento, 
em três modalidades de origem e destino:

• Fax do usuário (remetente) para o Fax da Agência da ECT, a mensagem é entregue 
fisicamente ao destinatário.

• Fax da Agência ECT para o Fax do Usuário.
• Fax da Agência ECT para o Fax da Agência ECT, para entrega física da mensagem 

ao destinatário.

Canal Internet é o meio de acesso para transmissão de Telegrama via Web.

Canal Fonado - serviço de envio de telegramas por telefone, por meio da Central de 
Atendimento ao Cliente dos CORREIOS -  CAC - pelos telefones:
- 3003-0100: para capitais e regiões metropolitanas
- 0800-725-7282: demais localidades.

Canal Balcão de Agência - serviço de envio de Telegramas em Agências de Correios. 
Considerar como Canal Balcão de Agência, todos os telegramas que são postados nas 

\  Agências Próprias, Agências Franqueadas, Agência Comercial de Correios Tipo 1 (Própria 
e Terceirizada), Agência Filatélica, Agência de Correio Satélite, Agência de Correio 
Comunitária e o Centro de Serviços Telemáticos -  CST.

Mídia Eletrônica - meio eletrônico contendo arquivos de dados de Telegramas em layout 
específico.

Carta via internet - É o serviço por meio do qual pode ser remetido diretamente através da 
web, de seu desktop, cartas registradas, com ou sem AR.

Sistema de Postagem Eletrônica -  SPE é um sistema que tem como objetivo facilitar o 
envio de Telegramas e Cartas com a utilização da Internet, que possibilita o acesso direto 
com os Correios, em ambiente seguro, disponível nas versões -  SPE simples, SPE 
escritório e SPE corporativo.
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No canal Internet será disponibilizada o uso de Imagem. A Inserção de imagem -  
Telegrama contendo desenhos gráficos, ilustrações ou textos no cabeçalho e/ou rodapé, 
serão oferecidos de forma gratuita. As imagens são disponibilizadas pela ECT ou fornecidas 
pelo cliente, mediante cadastramento prévio. Pré-datado -  serviço adicional oferecido de 
forma gratuita ao cliente, onde se agenda a data da entrega.

Serviços Adicionais:
• Pedido de Confirmação de Entrega -  PC: serviço adicional pago, que informa ao 

remetente os dados de entrega do Telegrama, nome do recebedor, data e hora.
• Cópia do Telegrama -  serviço adicional pago que disponibiliza ao remetente a cópia 

do texto contendo os dados de encaminhamento do Telegrama enviado. Disponível 
também para os Telegramas Internacionais.

• AR -  Aviso de Recebimento - É o serviço que, através do preenchimento de modelo 
próprio, permite comprovar, junto ao remetente, a entrega de objeto postado sob 
registro, com ou sem declaração de valor.

Correios

Contrato Múltiplo Padronizado -  Versão Órgão Público - ECT x DGI (Elab. 14/12/2016) 
DIRETORIA REGIONAL DE BRASÍLIA

GERENCIA DE VENDAS -  Endereço: SCEN TRECHO 02, LOTE 04 1o ANDAR -  Brasilia/DF, CEP 70800-901 
Telefone: (61) 2141 -8940 -  Fax: (61) 2141 -8934 -  e-mail: qeven.bsb@ corre ios.com .br



N° 16, segunda-feira, 23 de janeiro de 2017 IS S N  1677-7069Diário Oficial da União -  Seção 3

Ministério do Esporte

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO N" 2/2ÜI7 - UASG 180UU2

N° Processo: 58000007891201681. INEXIGIB1LIDADE N“ 13/2016. Conlraiantc: DEPARTAMENTO 
DE GESTÃO INTERNA -.CNPJ Contratado: 34028316000707. Contratado : EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E -TELÉGRAFOS. Objeto: Contratação dos serviços de comercialização, em âmbito 
nacional, do produtos postais, dc serviços postais, tclcmáticos c adicionais, na modalidade nacional c 
internacional, a fim de atender aos interesses do Ministério do Esporte, conforme termo dc Rclercncia. 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Vigência: 20/01/2017 a 20/01/2018. Valor Total: RS285.144.84. Fonte: 
100000000 - 2017NE800026. Data de Assinatura: 20/01/2017.

(SICON - 20/01/2017) 180002-00001-2017NE800144

EXTRATOS DE PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO

Espécie: Prorroga de Oficio NP 00001/2017 ao Convênio N” 818241/2015. Convcncntcs: Concedcntc : 
MINISTÉRIO DO ESPORTE. Unidade Gestora: 180002, Gestão: 00001. Convencntc : MUNICÍPIO DE 

^ ^R U T A L , CNPJ n° 18.449.132/0001-60. P.1.127/2008. art. 30. VI.. Valor Total: RS 785.797.76. Valor de 
omrapariida: RS 9.317,76, Vigência: 31/12/2015 a 08/11/2018. Data dc Assinatura: 11/01/2017. Assina 

: Pelo MINISTÉRIO DO ESPORTE - MESPORTE / LEANDRO CRUZ FROES DA SILVA-

(SICONV(PORTAL) - 20/01/20)7)

Espécie: Prorroga de Oficio N“ 00001/2017 ao Convênio N" 821645/2015. Convcncntcs: Concedcntc : 
MINISTÉRIO DO ESPORTE, Unidade Gestora: 180002, Gestão: 00001. Convencntc : MUNICÍPIO DE 
ARARANGUA. CNPJ n» 82.911.249/0001-13. P.l. 127/2008. art. 30, VI. Valor Total: RS 466.039.80. 
Valor dc Contrapartida: RS 46.119,80, Vigência: 23/12/2015 a 08/11/2018. Data de Assinatura: 
11/01/2017. Assina : Pelo MINISTÉRIO DO ESPORTE - MESPORTE / LEANDRO CRUZ FROES DA 
SILVA- .

(SICONV(PORTAL) - 20/01/2017)

RETIFICAÇÃO

No Extrato dc Termo Aditivo N“ 7/2016 publicado no D.O. de 16/12/2016 . Seção 3. Pag. 136. 
Onde sc lê: Data dc assinatura: 12/12/20! 6 Lcia-sc : Data dc assinatura:20/12/2016

(SICON - 20/01,2017) 180002-00001 -2017NE800144

Ministério do Meio Ambiente

GABINETE 1)0 MINISTRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N" 1/2016

Espécie: Primeiro Termo Aditivo de Convênio que enirc si celebram a União. por intermédio do 
Ministério do Meio Ambiente -MMA, CNPJ/MF: n° 37.115.375/0002-98, e o Estado do Rio Grande do 
Sul, inscrito no CNPJ/MF com o nu 87.934.675/0001-96. Objeto: o presente Convênio tem por objeto 
prorrogar, ate 31 dc janeiro dc 2017, o Convênio n° 1/2016. publicado no Diário Oficial da União dc 03 
dc agosto dc 2016, que instituiu e formalizou a cessão da servidora SILVANA CANUTO MEDEIROS. 
CPF: 552.228.890-68, Policial Civil, Matrícula n" 174X971. do Estado do Rio Grande do Sul ao 
Ministério do Meio Ambiente, para desempenho dc suas atribuições no âmbito do MMA ou dc suas 
entidades vinculadas. Processo: N° 02000.000767/2016-30. Assinatura: 31/12/2016. Vigência: O presente 
Convênio vigorará até 31 dc janeiro dc 2017. ficando ratificadas as demais cláusulas c condições 
constantes no acordo originário, não modificadas no lodo ou em parte, pelo presente Termo Aditivo. 
Assinam: Josc Samey Filho. Ministro dc Estado do Meio Ambiente, CPF: 147.374.183-15 e José Ivo 
Sartori, Governador do Estado do Rio Grande do Sul, CPF: 117.829.600-82.

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Processo n1’: 02501.001241/2011-11; Espécie: Quarto Termo Aditivo ao Contrato n° 006/ANA/2012 - 
Contrato dc Gestão; Contratante: Agência Nacional dc Aguas - ANA, CNPJ: 04.204.444/0001-08; 
Contratada: Associação Multissctorial dc Usuários dc Recursos Hídricos dc Bacias Hidrográficas - 
ABHA GESTÃO DE ÁGUAS, CNPJ n° 06.536.989/0001-39. como Entidade Delcgatária; Objeto: 
Promover alteração no parágrafo primeiro da cláusula quinta, na cláusula décima primeira, e no Pro­
grama dc Trabalho (Anexo I); Funcional Programática: 18.544.2026.20NV1.000I; Fonte: 0134.044.302; 
Natureza da Despesa; 3.3.50.41; UGR: 443009-SAS; Nota de empenho: 2016NE000592, de 29/12/2016. 
no valor dc RS 700.000.00; Vigência: até 31/12/2017; Data de assinatura: 29/12/2016.

Processo n": 02501.000627/2010-25; Espécie: Quinto Termo Aditivo ao Contrato nn 014/ANA/2010 - 
Contrato dc Gestão; Contratante: Agência Nacional dc Aguas - ANA, CNPJ: 04.204.444/0001-08; 
Contratada: Associação Executiva dc Apoio à Gestão dc Bacias Hidrográficas Peixe Vivo - AGB PEIXE 
VIVO, CNPJ n° 09.226.288/0001-91. como Entidade Delcgatária; Objeto: Promover alterações nas 
cláusulas quarta, sétima c décima c no Programa dc Trabalho (Anexo I); Funcional Programática: 
I8.544.2084.20WI.0001; Fonte: 0134.044.302; Natureza da Despesa: 3.3.50.41; UGR: 443014-SAS; 
Nota dc empenho: 2016NE0005I6. dc 13/12/2016, no valor de RS 800.000.00; Vigência: ale 31/12/2017; 
Data dc assinatura: 30/12/2016.

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 
NATURAIS RENOVÁVEIS

DIRETORIA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Diretor dc Proteção Ambiental da Sede, no uso dc suas atribuições legais, pelo presente 
Edital. INTIMA o(s) mtercssado(s) abaixo rclacionado(s) ou scu(s) reprcscnlantc(s) lcgal(is), por sc 
encontrarem) em local incerto e não sabido, ou por não ter procurado/rcccbido ou ter recusado 
correspondência do ibama, para que csloja(m) cicnlc(s) da homologação do Termo de Apreensão lavrado 
em seu desfavor, observando que os bens apreendidos já foram destinados, bem como do levantamento 
definitivo do embargo imposto. Dando-se por notificado, iica o interessado informado dc que pode 
oferecer recurso dirigido à Autoridade Julgadora, no prazo de 20 (vinte) dias a partir da publicação do 
presente edital.

INTERESSADO CPF CNPJRG N” PROCESSO Atrro n r  in f r a ç ã o TERMOS PRÓPRIOS
IIF.BFRT MOURA CASF.I.l.A 552.4.11.04K-49 02001.002.406'20|<v9l 9096K04-E
IIF.BFRT MOURA (ASEI.I.A 552 111 04X..19 02(8)1.002505/20164)8 9099372-F 1754-F
IIFBF.RT MOURA ('ASF.I.l.A 552 111 048-49 02001.002505/2016-47 9092886-E 1750-F.
IIPnFRT MOURA CASFI.I.A S52 351.(UX-49 02(8)1.002472/2016-61 9099.475-E
I1FBFRT MOURA CASFI.I.A 552 55 l,(MX-49 02(8)1 002518*2016-44 9099476-F. 1752-F.
ITAMAR ANTONIO STFI.I.A 19X.9X -1.520-72 02(8) 1.0012 SO '2016-58 646-F 1706-F.
ITAMAR ANTONIO STPI.LA 19X0X4.520-72 02(8)1 ()(>l 251/2016-01 64X-F
ITAMAR ANTONIO STFI.I.A I9K.9X4.520.72 i02001 001252/2016-47 9077476-F.
ITAMAR ANTONIO STFI.I.A 19K.9X4.520-72 02001.00125 4/20 16-91 9077477-F

JOSF. BATISTA IX) NASCIMFNTO 847.576.988-87 02001.(8)1596 2016-56 9092X84-F. 1717-F.
to s r . BATISTA IX) NASCIMFNTO 847.576 9XX-X7 02(8)1 002108.2016-28 9092X85-E 705S58-F.

JUCFI.IA RODRIGUFS BR17.Z1 TRI7.7I 75X944 169.49 02(8) 1 (8)4466' 2016-58 910750X-F 1724-E
IUCF.UA RODRIGUES BR177.1 TRI7.7.I 75X.944.169-49 02«8)l. )8)4464'20l6-69 9107509.F 1725-E.
JUCFI.IA RODRKÍUFS BRI77I TRI7.7I 75X.944 169-49 02(8)1.(8)4465 2016-11 9107510-F. 1726-F.
JUCFI.IA RODRIGUES BRI77I TRI77I 75X941 169-49 02001.005405/2016-14 9U5529-F I72I-F.

RF.INAI.IX) RODRIGUFS BR1Z7.I TRI7.7.I 018 201 899-70 02(8)1.(8)5482/2016.41 9115540-F. 1722-F.
RF.INAI.IX> RODRKÍUFS HRIZZI TRIZZ1 018 201.899-70 02001.(8)5484/2016-95 9I075II-F 1727-F.

ALCIDES SOARES DF. SOUZA NETO XOf.27R.487-15 02001.(KM 115.201/1-75 4502-F. 6252S2-F.
ALCIDES SOARES DF SOUZA NETO X06 27K 487-15 02(8)1 (Ki 1114/2016-10 450.4-F
ALCIDES SOARES DF. SOUZA NE.TO X06.27X.587-15 02(8)1 (KM I I5/2016-64 4504-P.

CFZAR LODF.A 402.05K 590.49 02(8)1 004064 '2016-17 9094996-F 70559 l-F.
CE7AR LODFA 402.05K.59IL49 02(8)1004(8.2 2016-64 9094997-F. 705592-F.

CLAYTON IIUDSON CAMARGO 547.651.179-00 02(8I1.004I09'20I6.|5 4499-F 62525 l-F.
CI.AYTON IIUDSON CAMARGO 547.651 ] 79.00 02(811.(NM112/2016-21 45(K)*F.
CLAYTON IIUDSON CAMARGO 547.651 |79.(8) 02(8)1.(8)4111/2016.86 4501-F.

SIDNFY TAVARES l)A SILVA 1 42 246 669-X7 ()2(M)| 0)18756'2016-46 91254K9-F. 15078-F
SIDNEY TAVARES DA SILVA 142.246.669.87 020)11.005758^016-25 9124490-F 15079-F.

TIIOMAS GEOVANI ARGF.NTA 066 464.829-00 02(8)1 001158/2016-85 9089020-F.
TIIOMAS GFOVANl ARGFNTA 066.464.X29.00 02(8)1 (8)4 449.2016-94 9089021-E 1

LUCIANO DE MENESES EVARISTO

GERÊNCIA EXECUTIVA EM SINOP

EDITAL DE INTIMAÇÃO N“ l/2017/SEAMB/GEREX/IBAMA/SINOP/MT

O Gerente Executivo do Ibama dc Sinop /MT, no uso de suas atribuições legais, pelo presente 
Edital, INFORMA que foram apreendidos os bens abaixo relacionados:

Na. DO PROCESSO N". TAt) 1 nrSCRICÀO DOS BENS APREENDIDOS
02()54.(8K8M 1.2016-71 6K470.4-E 'Fic:» apreendido: 01 MoUvsserni Sihi!l, n” série 4K26992
02054.000042/2016* 16 6K4714-F. Fica apreendido: 01 Moiowctra Sihill MS Magnum. n° dc série .46598K195-S. 01 Mo­

tosserra llasovarna 2SX. S'N-2014-1450702. Na sér.c 965X20400 - sem vabrt
02054.000144-2016-41 6X159.5.F. Ipicam apreendidos: 01 Molosscna Slhill Maynum, com a numeração raspada, fun-

U2054.n00|49‘20|6-64 14768-F. iFicam apreendidas: 01 Veiculo caminhão Chevrolet, sem placa, cor Branca. Chassi 
9BGS7K5NXGC0221I7; 01 veiculo caminhão ntcrccdcs Itens, cor a/ul. placa JYZ 9968. 
chassi não identificado: 01 trator marca CBT. cor amarela; 01 molosscna Slhill. modelo 
não identificado, n" série 561.941.5X0; IK..44lm> dc madeira cm toras dc espécies itau- 

lha
02054 .(8)0150-‘20l 6-99 I7I40-E Fica apreendida: llo.773m* em tora de essências diversas
02054.000151 < 2016-33 25523-E |Fica apreendida: 01 motosserra Slhill. modelo magnum. n* série 364.452225. com sabre c 

lacre n" 0125169. ()| mutosserra llusqvama. sem nenhuma identificação, com sabre c 
lacre n* 0125156; 01 motosserra Slhill. sem nenhuma identificação. sem sabre, lacre n* 

!oi251X9. em cvtnlo rceular dc conservação_____
02054.(88)246 2(116-11 612557-F. 1 Ficam aarccndidos: I30.726m* «Io madeira cm tora «le essências diversas
02054.000290/2016-67 665150-F. iFica apreendido* I5.7()2m’ dc madeira cm (ora; 01 caminhão Mercedcv Ben/ 1513. placa 

BWEi 8241. cor amarela, próprio puta o transporte «le madeira, sem documentos, em mau 
cst.uki »lc Conservação, encontrados cm área «k* exploração ilceal dc madeira nativa

02054.(88)29 l/20l(»-10 665159-E Fica apreendido: l4.3X.4m' dc madeira cm tora; 01 caminhão Mercedes Ben/ 1113. cor 
Ja/ul. sem nlaca. em ntau c«ts«lo de consenacão

02054.(88)292 2016-56 665161-F. Fica apreendida: I6.721m' de madeira cm tora; 01 caminhão Mercedes Ben/ 1518. cor

02054.(88)295.2DI6-09 681509-F [Fica anreendida: (>| trator CBT. modelo 1015. motor MB n“ .4441X87002. danilic.-ulo
02054 (8M8I294 2016-45 6XI496-F. Fica Apreendida; 01 Motocicleta Sundown Wcb-100. cor prata, placa KAR 4943. chassi 

Í9tllxFBL67M0.475(>5: 01 Trator Valmct 1.4X-4s4. cor amarela, com lamina c guincho; 
1(11 trator dc pneus CBT 1(8)5. cor amarela, com lamina c  guincho; 01 Pick-up (gcrico) 
com carcaça de
C'-10 c  motor estacionário, todos cm péssimo estado de conservação; 01 motosserra 
lllasqvarna 2XXXP com n" SN-2015-3951160/965820400 c Ol motosserra llusqvama 
.2XKXP. »cm numeração e cm bom estado dc conservação; 01 motosserra Slhill Magnum 
j- MS-650 com n'
1.464886.579. cm bom estado de conservação; 01 motosserra Slhill Magnum MS com n* 
465262.XX9. em bom estado «le conservação; 01 motocicleta - llanda (Xí 125. sent placa 
com numeração dc chassi GG126BR2167688; 01 Motocicleta Yamaha XTZ 125. cor 

Ivcnnolh».
•placa KAII 5596 dc cohdcr. chassi 20069C6KF.0930700I2717; 01 Pick-up Fiat Srada 
Firc Fies. ano 2011. cor cin/a. placa F.TG 9265. chassi B737I540. I36.78m’ dc madeira

02054.000295 2016-90 6S15IM-F. Ol carro Volkswagen savero 16 Cross. cor vermelha, placa F.YW 5445. chassi 
|9B\VLBl!5U8CP()76l 44

Não foi possível a identificação do(s) proprietário(s) no ato da fiscalização, ficando o in­
teressado notificado a apresentar defesa no prazo dc 20 (vinte) dias. a partir da publicação do pre­
sente.

Vistas dos respectivos processos poderão ser obtidas junto a Gerência do IBAMA cm Sinop, à 
Rua das Amoreiras. 1395 - Jardim Celeste - Sinop-MT.

FELIPE SEINO DOS SANTOS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.be'aulcntiddadeJltml, 
pelo código 00032017012300091

Documento assinado digitalmente conforme MP n; 2.200-2 dc 24/08/2001. que institui a 
Infracstrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


